
AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 20/2025, DE 23 DE ABRIL DE 2025. 

“ACRESCENTA O ARTIGO  3º- A, NA LEI Nº 

675, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, Comarca de Catanduva, 

Estado de São Paulo, na sua 6ª Sessão Ordinária, do dia 22 de abril de 2025, e com base 

na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno; 

A P R O V A: 

 

Art. 1º A Lei nº 675, de 06 de setembro de 2022, passa vigorar acrescida 

do seguinte Artigo 3º-A:. 

 

“Art. 3º-A. A primeira semana do mês de outubro será 

destinada para conscientização sobre Adoção dos animais, devendo as atividades citadas 

no Artigo 3º desta Lei abordar esse tema.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Câmara Municipal de Novais-SP, 23 de abril de 2025. 
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